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retroagindo seus efeitos à data de assinatura do Contrato acima 
especificado.
Art. 5º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Fábio de Melo FiGueiraS
Secretário de estado de Justiça e direitos Humanos

Portaria n°130 deSiGnação CoMo FiSCal-
Contratada:réGiS reFriGeração

núMero de PubliCação: 83221
Portaria nº 130, de 22 de Março de 2010.

o SeCretário de eStado de JuStiça e direitoS 
HuManoS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 
7.029/2007, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com 
observância da legislação vigente, atuarem como fiscais do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos - SEJUDH e a Empresa a seguir enunciada:
PROCESSO Nº: 19216/2007
CONTRATO Nº: 013/2007
CONTRATADA: Régis Refrigeração Técnica Distribuidora e 
Serviços Ltda
OBJETO: Prestação de Serviços de Assistência Técnica e 
Manutenção Corretiva e Preventiva.
DATA DE ASSINATURA: 22 de Junho de 2007
VIGÊNCIA: 21 de Junho de 2008 e suas prorrogações.
FISCAL: Natalina Rocilene Amaral do Nascimento
MATRÍCULA Nº: 57188617/4
RAMAL: 2705
FISCAL  SUBSTITUTO: Thiago Oliveira Batista
MATRÍCULA Nº: 54191226-2
RAMAL:2705
Art. 2º AUTORIZAR,o fiscal do Contrato anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e faça relatórios mensais que 
serão enviados a Divisão de Contratos e Convênios até o dia 10 
subseqüente de cada mês.
Art. 3º As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do fiscal do Contrato  deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do Contrato acima 
especificado.
Art. 5º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Fábio de Melo FiGueiraS
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

Portaria n°131 deSiGnação CoMo FiSCal-
Contratada:eMPreSa J.CaXiaS brito-Me

núMero de PubliCação: 83222
Portaria nº 131, de 22 de Março de 2010

o SeCretário de eStado de JuStiça e direitoS 
HuManoS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 
7.029/2007, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com 
observância da legislação vigente, atuarem como fiscais do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos - SEJUDH e a Empresa a seguir enunciada:
PROCESSO Nº: 82434/2008
CONTRATO Nº: 008/2008
CONTRATADA: Empresa J. Caxias Brito - ME
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de 
Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva no Sistema de 
Telefonia
DATA DE ASSINATURA: 18 de março de 2008
VIGÊNCIA: 17 de Março de 2009 e suas prorrogações.
FISCAL: Natalina Rocilene Amaral do Nascimento
MATRÍCULA Nº: 57188617/4
RAMAL: 2705
FISCAL  SUBSTITUTO: Thiago Oliveira Batista
MATRÍCULA Nº: 54191226-2
RAMAL:2705
Art. 2º AUTORIZAR,o fiscal do Contrato anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e faça relatórios mensais que 
serão enviados a Divisão de Contratos e Convênios até o dia 10 
subseqüente de cada mês.
Art. 3º As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do fiscal do Contrato  deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do Contrato acima 
especificado.
Art. 5º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Fábio de Melo FiGueiraS
Secretário de estado de Justiça e direitos Humanos

Portaria n°134 deSiGnação CoMo FiSCal-
Contratada:eMPreSa eMbratel
núMero de PubliCação: 83228

Portaria nº 134, de 22 de Março de 2010.
o SeCretário de eStado de JuStiça e direitoS 
HuManoS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 
7.029/2007, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com 
observância da legislação vigente, atuarem como fiscais do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos - SEJUDH e a Empresa a seguir enunciada:
PROCESSO Nº: 153031/2004
CONTRATO Nº: 007/2005
CONTRATADA: Empresa Embratel
OBJETO: Empréstimo Gratuito do PABX digital MONYTEL
DATA DE ASSINATURA:  02 de Maio de 2005
VIGÊNCIA: 01 de Maio de 2006 e suas prorrogações.
FISCAL: Rômulo Augusto de Sales Amoras
MATRÍCULA Nº: 80845115/3
RAMAL: 3073-2810
FISCAL  SUBSTITUTO: Luciano André de Jesus Silva
MATRÍCULA Nº: 57203197/2
RAMAL:3073-2810
Art. 2º AUTORIZAR,o fiscal do Contrato anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e faça relatórios mensais que 
serão enviados a Divisão de Contratos e Convênios até o dia 10 
subseqüente de cada mês.
Art. 3º As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do fiscal do Contrato  deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do Contrato acima 
especificado.
Art. 5º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Fábio de Melo FiGueiraS
Secretário de estado de Justiça e direitos Humanos

Portaria n°135 deSiGnação CoMo FiSCal-
Contratada:eMPreSa eMbratel
núMero de PubliCação: 83229

Portaria nº 135, de 22 de Março de 2010.
o SeCretário de eStado de JuStiça e direitoS 
HuManoS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 
7.029/2007, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com 
observância da legislação vigente, atuarem como fiscais do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos - SEJUDH e a Empresa a seguir enunciada:
PROCESSO Nº: 71450/2007
CONTRATO Nº: 010/2007
CONTRATADA: Empresa Embratel
OBJETO: Empréstimo Gratuito do PABX digital MONYTEL
DATA DE ASSINATURA: 29 de Maio de 2007
VIGÊNCIA: 28 de Maio de 2008 e suas prorrogações.
FISCAL: Rômulo Augusto de Sales Amoras
MATRÍCULA Nº: 80845115/3
RAMAL: 3073-2810
FISCAL SUBSTITUTO: Luciano André de Jesus Silva
MATRÍCULA Nº: 57203197/2
RAMAL: 3073-2810
Art. 2º AUTORIZAR,o fiscal do Contrato anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e faça relatórios mensais que 
serão enviados a Divisão de Contratos e Convênios até o dia 10 
subseqüente de cada mês.
Art. 3º As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do fiscal do Contrato deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do Contrato acima 
especificado.
Art. 5º Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Fábio de Melo FiGueiraS
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

Portaria de liCença Para eStudo
núMero de PubliCação: 83372

Portaria n0 139/2010 - diGeP/SeJudH, de 18 de 
Março de 2010.

o SeCretário de eStado de JuStiça e direitoS 
HuManoS, no uso de suas atribuições legais e,
ConSiderando o disposto nos artigos n°.26 e n°.72, inciso 
VII, da Lei 5.810/94, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do estado do Pará, e os termos do Processo 
n°. 15660/2010,
reSolve:
ConCeder a servidora lilian de SouZa d’albuQuerQue 
Silva, matrícula n0 57201732/1, ocupante do cargo de Médico, 
lotada na Coordenadoria de Prevenção, Tratamento e Redução 
de Danos do Consumo de Drogas – CENPREN, desta SEJUDH, 
licença para Estudo – Especialização em Endocrinologia, com 
remuneração, no período de 01/02/2010 a 31/01/2012, ficando 
o estágio probatório suspenso durante o período da licença.
reGiStre-Se, PubliQue-Se e CuMPra-Se.
FÁBIO DE MELO FIGUEIRAS
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos.

Portaria de lotação
núMero de PubliCação: 83376

Portaria n0 122/2010-diGeP/SeJudH                       
beléM (Pa), 11 de Março de 2010.

o SeCretário de eStado de JuStiça e direitoS 
HuManoS, no uso de suas atribuições legais,
reSolve:
revoGar a PORTARIA N°. 73/2010 de 04.03.2010, publicada 
no DOE n°. 31.628 de 19.03.2010, referente à lotação da 
servidora RAFAELLA DE FÁTIMA SANTOS ARAÚJO, matrícula nº. 
57201727/1.
lotar a servidora raFaella de FátiMa SantoS araúJo, 
matrícula nº. 57201727/1, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, na Coordenadoria de Política e Promoção da 
Igualdade Racial - CEPPIR, a contar de 04.03.2010, até ulterior 
deliberação.
reGiStre-Se, PubliQue-Se e CuMPra-Se.
FÁBIO DE MELO FIGUEIRAS
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos.

diária
núMero de PubliCação: 83487

Portaria: n°75
Objetivo: conduzir a equipe na execução das atividades, de 
regularização fundiária no munucípio de Igarapé-Açú/Pa.
Fundamento Legal: Dec.734/1992.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Igarapé-Açú/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
3272435/Arnaldo Henrique de Oliveira (motorista) / 5.5 diárias 
(Completa) / de 15/03/2010 a 20/03/2010<br
Ordenador: IGOR MAURÍCIO FREITAS GALVÃO

diária
núMero de PubliCação: 83241

Portaria: 080/2010
Objetivo: Participar de reunião com lideranças das RESEX.
Fundamento Legal: Dec.Estadual nº 734/92
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Augusto Correia/PA - Brasil
Bragança/PA - Brasil
Traquateua/PA - Brasil
Viseu/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5721676801/Luis Eustórgio Pinheiro Borges (Assessor) / 10.5 
diárias (Completa) / de 01/03/2010 a 28/03/2010<br
Ordenador: IGOR MAURÍCIO FREITAS GALVÃO


